
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA
ESTADO  DE  SÃO  PAULO

ATA  DE  ABERTURA,  JULGAMENTO  E  CLASSIFICAÇAO
C O NV IT E  D E  N °  00 6 / 2 0 2 3

Às  quatorze  horas  do  dia  três  de  julho  do  ano  de  dois  m il  e  v inte  e  t rê s  na  s e d e  d a

Câmara  Municipal  de  Bertioga,  sito  à  Rua  Reverendo  Augusto  Paes  D’Ávilla,  374  -  Rio  da
Praia,  Bertioga,  São  Paulo,  reuniu-se  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  formada  pela

Sra.  Elaine  Amorim  Justo  Nehme  (Presidente),  Jean  Cario  M u n iz  e  Iv a n ild e s  d o s  S a n to s

(Membros)  abaixo  assinado,  em  atendimento  ao  processo  de  n°  185/2023,  referente  a

licitação  modalidade  Carta  Convite  de  n°  006/2023,  t ipo  Menor  Preço  Global,  que  tem

como  objeto  a  contratação  de  empresa  para  manutenção  de  02  (dois)  elevadores  na  sede
da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição  serão  cobradas

separadamente;  cujas  especificações  estão  contidas  no  respectivo  edital.

A  Presidente  da  CPL  informou  que  o  edital  poderia  ser  retirado  nas  dependências  do

Legislat ivo  e  que  também  foi  anexado  ao  átrio  e  inserido  no  s ite  d e s t a  C a s a .  Fo ra m

conv idadas  as  empresas  NEXT  Elevadores,  BATS  Elevadores  e  P FX  E le v a d o re s .

Registramos  a  presença  da  Sra.  Ester  Crist ina  da  Silva  Santos,  portadora  do  RG  de  n°

40059943  -  SSP,  representante  da  empresa  NEXT  Elevadores.  Registramos  que
compareceu  ao  local  para  a  realização  da  visita  técnica,  conforme  item  2 .2  do  Edital,

somente  a  empresa  NEXT  Elevadores,  bem  como  foi  a  única  empresa  a  apresentar

proposta.

Iniciada  a  abertura  do  envelope  “A”  -  Flabilitação  da  empresa  NEXT  Elevadores,  que  se
encontrava  devidamente  lacrado  e  rubricado  pelos  presentes,  verif icando-se  que  a

referida  empresa  apresentou  toda  a  documentação  solicitada  pelo  edital  e  que  após
analisada  foi  declarada  apta  para  continuar  no  certame.

Assim  sendo,  procedeu-se  a  abertura  do  envelope  “B”  -  Proposta  de  Preços  da  empresa
habilitada,  que  apresentou  o  preço  demonstrado  abaixo:  Manutenção  de  02  (dois)
elevadores  na  sede  da  Câmara,  sendo  que  eventuais  peças  necessárias  de  reposição

serão  cobradas  separadamente;  com  as  seguintes  especificações:

®  efetuar  inspeção  mensal  preventiva  (limpeza,  lubrificação,  testes,  inspeção  de  p\|
peças  e  pequenos  reparos)  dos  elevadores,  bem  como  corret iva  (conserto  de  >
falhas,  eliminar  defeitos  para  restabelecimento  do  serviço  com  total  segurança  de
operação,  sempre  que  se  f izer  necessário,  fornecendo  mão-de-obra  qualificada.

»  efetuar  a  regulagem  e  ajustes  das  partes  mecânicas  e  elétricas,  proporcionand
melhor  funcionamento  do  equipamento  em  todos  os  sentidos;
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BERTIOGA
ESTA DO  DE  SÃO  PA ULO

9  atender  as  solicitações  para  realização  de  inspeção  c o rre t iv a  a  s e r
feita  em  até  04  horas,  contados  da  comunicação,  e  no  mesmo  prazo  prestar
socorro  de  pessoas  retidas  dentro  dos  elevadores  e  o u  e m  c a s o s  d e  a c id e nt e .

®  vistoriar  anualmente  os  elevadores,  expedindo  relatório  de  inspeção  anual.
®  possuir  responsável  técnico  e  emitir  ART  para  cumprimento  das  obrigações

previstas  neste  contrato.
®  efetuar  o  pagamento  de  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais,

tributários  e  outros  oriundos  do  presente  contrato,  bem  como  da  relação  direta  com
s e us  f u n c io ná rio s .

®  entregar  o  comprovante  de  quitação  e  renovação  do  s e u  a lv a rá  d e  f u n c io na m e nto .

®  apresentar  relatório  sempre  que  necessário  ou  quando  s o lic ita d o  a c e rc a  d a s
condições  dos  elevadores.
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V aSo r  d a  Pro p o s ta :  R$  790 .00/m e ns a l

Atendendo  ao  estipulado  pelo  Edital  do  Convite  n°  006/2023,  esta  C PLP  a na lisou  a

proposta  apresentada  pela  empresa  e  declarou  vencedora  por  estar  conforme  as

pesquisas  de  mercado  que  foi  realizada  para  nortear  este  certame.  A  presidente  atendeu

0  que  est ipula  o  A rt.  43,  inciso  IV  e  solicita  a  todos  os  presentes  que  rubriquem  os
documentos  e  propostas  apresentadas,  conforme  o  parágrafo  2°  do  art .  43,  da  Lei

8666.93.  Foi  perguntado  a  representante  se  desejava  fazer  alguma  consideração  quanto
ao  exposto  e  foi  manifestado  de  que  não  havia  nada  a  d e c la ra r .

Esta  CPL  declarou  vencedora  adjudicando  em  favor  da  empresa  NEXT  Elevadores.  Nada
mais  havendo  a  tratar,  a  reunião  foi  encerrada  e  lavrada  a  presente  Ata ,  que  lida  e

aprovada^ i  assinada  pela  Comissão  e  pela  licitante  presente .

e h m e Jean  pârlo  Miini:
M e m b ro  d a
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Representante;
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